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Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR 

Às onze horas e trinta e cinco minutos, do dia vinte e sete do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
treze, tendo por local o Plenário da Câmara de Vereadores de Itaqui, sito à rua Vereador Dr. João 
Siznando Dubal Goulart, nº. 942, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR 
-, para trabalhos relativos à Audiência Pública para informar sobre o cumprimento das metas fiscais 
e financeiras de que trata o § 4º, do Artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, para a prestação de 
contas do Executivo Municipal sobre o 3º quadrimestre de dois mil e doze. O Senhor Presidente, 
Vereador  Éber  Escobar  de  Almeida  (PDT),  presidiu  os  trabalhos  juntamente  com  o  Vereador 
Émerson de Morais Ramos (PTB), o qual ocupou o cargo in ad hoc de Secretário, pois não foi eleita 
a presidência e a secretária da CCJR, por ser início de mandato dos novos edis. O Senhor Presidente 
abriu os trabalhos, convidando as seguintes autoridades e funcionários do Poder Executivo para 
fazerem parte  da  MESA:  o  Vereador  Igor  Bicca  Ardais  (Partido  Progressista  -PP);  o  Vereador 
Márcio Luciano Veppo Palma (PP); a Vereadora Mara Lúcia Marques Ayub (Partido Democrático 
Trabalhista – PDT); o Vereador Fábio Molina Vargas (Partido dos Trabalhadores – PT); o Vereador 
Émerson  de  Morais  Ramos  (Partido  Trabalhista  Brasileiro  -  PTB);  a  Vereadora  Luisa  Gomes 
Fontela (Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB);  o Secretário Municipal Jorge 
Hamilton  Landarini  Berro,  o  Senhor  Giovani  Ferner,  a  Senhora  Sandra  Lindemayer  Krahn.  O 
Senhor Presidente convidou o Secretário Municipal Jorge Hamilton Landarini Berro para realizar a 
sua explanação. Logo após, a Senhora Sandra Lindemayer Krahn discorreu sobre o cumprimento 
das metas fiscais pelo Poder Executivo Municipal e Câmara Municipal de Vereadores, no exercício 
social do ano de dois mil e doze; destacando as receitas e despesas do Poder Executivo, bem como 
o cumprimento de metas fiscais. Também, analisou o Relatório de Gestão Fiscal, informando que as 
contas públicas do Executivo Municipal estão dentro do previsto em lei. Em continuidade, avaliou 
as contas públicas do Poder Legislativo,  as quais estão também conforme a previsão legal.  Em 
seguida, falou sobre as aplicações do FUNDEB e aplicações nas áreas da Saúde. Analisou a LDO e 
LOAS, para o exercício social de dois mil e treze, discorrendo sobre o Demonstrativo com Despesa 
com Pessoal de ambos os Poderes, tudo conforme o exposto em lei. Houveram indagações pelo 
Vereador  Marcelo  Guimarães  Petrini,  Vereador  Igor  Bicca  Ardais  e  explicações  pela  Senhora 
Sandra Lindemayer Krahn e pelo  Senhor Jorge Hamilton Landarini Berro, entre outras autoridades 
presentes. O Senhor Presidente, declarou, segundo os relatórios apresentados, estarem às contas 
públicas  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo  dentro  do  previsto  pelas  leis,  cumprindo  os 
dispositivos legais. A seguir, agradeceu a DEUS e a presença de todos, encerrando os trabalhos da 
Audiência Pública, cuja íntegra encontra-se gravada no DVD nº. 001, PLENÁRIO DA CÂMARA 
DE VEREADORES DE ITAQUI, centésimo qüinquagésimo quarto ano de emancipação política do 
Município de Itaqui.  Do que eu,  Vereador  Émerson de Morais Ramos, Secretário  in ad hoc  da 
CJFOR,   determinei  fosse  lavrada  a  presente  Ata  que  será  assinada  por  mim  e  pelo  Senhor 
Presidente; sendo o término da Audiência às doze horas e vinte e sete minutos.
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